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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335

                                                             São Geraldo – Sete Lagoas / MG

                                                         CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300

RESOLUÇÃO Nº 1173/2019
A Câmara Municipal de Sete Lagoas- MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o Parágrafo Único, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:
DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO PARLAMENTO JOVEM DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS-MG

TÍTULO I

DO PARLAMENTO JOVEM DE SETE LAGOAS

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º. O Parlamento Jovem de Sete Lagoas - PJ, será composto pelos alunos das primeiras 17 (dezessete) escolas inscritas, regularmente matriculados nas escolas do Município de Sete Lagoas, com idade de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos, que estejam cursando o 1º (primeiro) e 2º (segundo) ano do ensino médio, nos termos do Edital de Chamamento Público, que será publicado antes do término da Legislatura.

Parágrafo único - Caso haja menos de 17 (dezessete) escolas inscritas, a composição dos membros do Parlamento Jovem será definida pela Câmara Municipal, por meio da Comissão de Organização, Instalação e Acompanhamento dos trabalhos do Programa Parlamento Jovem, com a participação de representantes de todas as escolas inscritas.

Art. 2º. O processo de escolha dos membros do Parlamento Jovem se dará nas escolas, mediante critérios estabelecidos pelas respectivas instituições participantes, garantindo igualdade de condições antes e durante o processo de escolha dos participantes do PJ.

Parágrafo único - As escolas deverão apresentar à Câmara Municipal de Sete Lagoas, os Vereadores Jovens escolhidos, na data estabelecida no Edital de Chamamento Público.

Art. 3º. O mandato do Vereador Jovem terá início no mês de agosto e término em junho do ano subsequente, a instalação do Parlamento Jovem. 

Art. 4º. O período mencionado no artigo anterior corresponde a uma legislatura, compreendendo este período a uma única sessão legislativa.

Art. 5º. Os Vereadores Jovens reunir-se-ão uma vez por mês, na sede da Câmara Municipal de Sete Lagoas.

Art. 6º. Os Vereadores Jovens receberão um exemplar do Regimento Interno do Parlamento Jovem do Município de Sete Lagoas no início da Legislatura. 

CAPÍTULO II

SEDE

Art. 7º. O Parlamento Jovem de Sete Lagoas tem sua sede na Rua Domingos L’ouverture, nº 335, bairro São Geraldo.
CAPÍTULO III

DA INSTALAÇÃO DO PARLAMENTO JOVEM

SEÇÃO I

COMPROMISSO E POSSE DOS ELEITOS

Art. 8º. O Parlamento Jovem instalar-se-á em reunião solene, no mês de agosto de cada ano, sob a presidência do Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas, secretariado por um Vereador Jovem "ad hoc", em data a ser estabelecida pela Mesa Diretora.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal, nesta solenidade, tomará o compromisso e empossará os eleitos, através da leitura do compromisso, de pé, acompanhado por todos os Vereadores Jovens.

Art. 9º. O compromisso se dará nos seguintes termos: "Prometo no exercício das funções do cargo por mim ocupado, desempenhar com dedicação, ética e dignidade, cumprir o Regimento Interno do Parlamento Jovem do Município de Sete Lagoas, desempenhando responsavelmente o mandato a mim conferido, contribuindo para a formação da minha cidadania e engrandecimento deste Município".

Art. 10. O Vereador Jovem, secretário dos trabalhos, fará a chamada nominal dos seus pares, os quais declararão pessoalmente: "Assim o prometo", assinando em seguida o termo de posse.

SEÇÃO II

REUNIÃO PREPARATÓRIA

Art. 11. Os Vereadores Jovens deverão assistir a uma reunião ordinária da Câmara Municipal, em data a ser definida pela Comissão de Organização, Instalação e Acompanhamento dos trabalhos do Programa Parlamento Jovem.

Parágrafo único. A presença nesta reunião deverá ser comunicada ao Presidente do Poder Legislativo Municipal que fará registrar na ata da reunião ordinária da Câmara Municipal.
Art. 12. Na primeira reunião, após a posse, caberá a Comissão de Organização, Instalação e Acompanhamento dos trabalhos do Programa Parlamento Jovem, informar os Vereadores Jovens sobre a estrutura organizacional do Poder Legislativo e seu funcionamento administrativo.

SEÇÃO III

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA

Art. 13. A eleição da Mesa Diretora será realizada, em reunião solene, após a instalação do Parlamento Jovem e posse dos Jovens Vereadores, mediante votação, para preenchimento dos cargos de Presidente, 1º Vice-Presidente e 2º Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário, sendo os trabalhos conduzidos pelo Vereador mais velho do parlamento Jovem, secretariado por um Vereador Jovem "ad hoc".

Parágrafo único - É vedada a reeleição da Mesa Diretora do Parlamento Jovem para o mesmo cargo.

Art. 14. A votação será aberta, mediante cédula única contendo os nomes dos candidatos isolados a Presidente, 1º Vice-Presidente, 2º Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário Jovens.

Parágrafo único - Considerar-se-ão eleitos os que obtiverem a maioria simples dos votos e, em caso de empate, será considerado eleito o Vereador mais velho, vedada a participação do candidato em mais de uma chapa.

SEÇÃO IV

ATRIBUIÇÕES DE SEUS MEMBROS

Art. 15. Cabe ao Presidente do parlamento Jovem: 

I - Dirimir dúvidas e disciplinar os atos dos Vereadores Jovens;

II - Apresentar a cada dois meses um relatório dos trabalhos realizados pela Câmara dos Vereadores Jovens, mediante solicitação de informações a Secretaria da Câmara Municipal;

III - Representar o Parlamento Jovem perante o Presidente do Poder Legislativo Municipal e demais autoridades;

IV - Conceder ou negar a palavra aos oradores, não permitindo divagações ou apartes estranhos aos assuntos em discussão;

V - Votar somente nos casos em que ocorra empate; 

VI - Abrir, presidir, encerrar e suspender as reuniões plenárias, observando e fazendo observar as normas deste Regimento.

Art. 16. Cabe ao 1º Vice-Presidente do Parlamento Jovem:

I - Substituir o Presidente em suas ausências;

II - Ler as matérias do expediente.

Art. 17. Cabe ao 2º Vice-Presidente do Parlamento Jovem ler a ata da reunião anterior. 

Art. 18. Cabe ao 1º Secretário:

I - Fazer a chamada dos Vereadores Jovens nas reuniões;

II - Substituir o Presidente na ausência do Vice-Presidente; 

Art. 19. Cabe ao 2º Secretário:

I - Elaborar as atas das reuniões; e

II - Inscrever os oradores para uso da palavra.

TÍTULO II

VEREADORES JOVENS

CAPÍTULO I

DIREITOS E DEVERES DOS VEREADORES JOVENS

Art. 20. Aos Vereadores Jovens compete os seguintes direitos:

I - Participar de todas as discussões e deliberações do plenário;

II - Votar e ser votado na eleição da Mesa Diretora, na forma regimental;

III - Apresentar proposições que visem o interesse coletivo.

Art. 21. São deveres do Vereador Jovem:

I - Obedecer ao Regimento Interno; 

II - Respeitar e tratar com urbanidade os Vereadores da Câmara Municipal de Sete Lagoas, os funcionários e seus pares Vereadores Jovens;

III - Comparecer pontualmente às reuniões plenárias e aos compromissos aos quais for designado;

IV - Residir no Município de Sete Lagoas; e

V - Justificar ausência através de comunicado dos pais, ofício da escola, atestado médico ou outro documento que deverá ser analisado pela Comissão de Organização, Instalação e Acompanhamento dos trabalhos do Programa Parlamento Jovem.

CAPÍTULO II

PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO
Art. 22. Perderá o mandato o Vereador Jovem que: 

I - For insubordinado com o Presidente ou às regras contidas neste regimento;

II - Deixar de comparecer à reunião ordinária injustificadamente, por duas vezes; 

III - deixar de ser discente da escola que o inscreveu no Programa Parlamento Jovem.

Art. 23. A extinção do mandato do Vereador Jovem verificar-se-á quando:

I - Ocorrer falecimento; e

II - Ocorrer renúncia, por escrito, manifestada pela escola através de ofício dirigido ao Presidente da Câmara Municipal. 

Parágrafo único: A renúncia será irretratável após ser lida em plenário pelo Presidente Jovem.

CAPÍTULO III

DA SUBSTITUIÇÂO DO VEREADOR JOVEM

Art. 24. Ocorrendo a vaga nos casos de perda e extinção do mandato do Vereador Jovem, a escola será convocada pelo Presidente da Câmara Municipal, para apresentar substituto, que tomará posse na reunião subsequente à vacância. 

Parágrafo único. O Vereador Jovem substituto será empossado pelo Presidente da Câmara Municipal e prestará compromisso nos termos do artigo 9º deste Regimento. 

TÍTULO III

DAS REUNIÕES DO PARLAMENTO JOVEM

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 25. O Parlamento Jovem de Sete Lagoas reunir-se-á, de agosto a novembro e de março a junho do ano subsequente a sua instalação. 

Art. 26. As reuniões do Parlamento Jovem serão:

I - Ordinárias, as realizadas nas quartas-feiras, ás 17:00 horas, nos meses constantes nos períodos mencionados no artigo anterior.

II - Solenes, as realizadas para instalação e encerramento do Parlamento Jovem.

Art. 27. Recaindo a reunião ordinária em feriado, a mesma será transferida para o primeiro dia útil subsequente ou outro dia, a critério da Comissão de Organização, Instalação e Acompanhamento dos trabalhos do Programa Parlamento Jovem.

Art. 28. As reuniões ordinárias terão duração de duas horas, prorrogáveis, se necessário, por no máximo, mais uma hora, pelo Presidente do Parlamento Jovem. 

Parágrafo único -  Feita a chamada e observando-se a presença de no mínimo nove vereadores, o Presidente convidará um Vereador para, da tribuna, fazer a leitura de um texto da Bíblia Sagrada e em seguida pronunciará as seguintes palavras:  " Por haver quórum regimental e sob a proteção de Deus, em nome dos jovens de Sete Lagoas, damos por aberta a presente reunião, iniciando os nossos trabalhos". E terminará dizendo: “Não havendo mais nada a tratar em nome de Deus e dando-lhe graças, encerramos nossos trabalhos”. 

Art. 29.  A presença dos Vereadores é, no início da reunião, registrada em livro próprio, autenticado pelo Presidente e pelo 1º- Secretário. 

Art. 30. Declarada aberta a reunião e após a leitura e a votação da ata da reunião anterior, o 2º Vice-Presidente lerá o material do expediente."

Art.31. Terminada a leitura do expediente, o tempo que se seguir será destinado a apresentação, sem discussão, de proposições e aos oradores inscritos.

Art. 32. Após a fala dos vereadores inscritos, será dado início a discussão e votação das proposições em pauta.

Art. 33 Os debates deverão realizar-se com ordem e, exceto o Presidente, os demais Vereadores deverão falar de pé, sempre se dirigindo ao Presidente e ao plenário.

Parágrafo único - Os apartes, que são as interrupções do orador para indagação ou esclarecimento relativo à matéria em debate, só poderão ser feitos com o consentimento do orador. 

Art. 34 - A Ordem do Dia será encaminhada, via e-mail, para o Vereador Jovem com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da reunião

Art.   35. Qualquer cidadão poderá assistir às reuniões ordinárias e solenes.

CAPÍTULO II

REUNIÕES ORDINÁRIAS

SEÇÃO I

ESTRUTURA GERAL
Art. 36. As reuniões ordinárias compõem-se das seguintes partes:

I - PRIMEIRA PARTE - Pequeno Expediente; 

II - SEGUNDA PARTE - Grande Expediente; 

III - ENCERRAMENTO.

DA ORDEM DOS TRABALHOS
SEÇÃO II
Art. 37. Verificando o número legal e aberta a reunião os trabalhos do Parlamento Jovem, obedecem a seguinte ordem:
I – PRIMEIRA PARTE - O Pequeno Expediente terá a duração de uma hora e consiste no seguinte:
a)  Leitura e aprovação da ata da reunião anterior;

b)  Leitura de correspondência e comunicações.

II – SEGUNDA PARTE - Ordem do Dia - O Grande Expediente terá a duração de trinta minutos, consistindo no seguinte:

a) - apresentação, sem discussão, de proposições;

b) - Oradores inscritos - o tempo para a fala será distribuído, equitativamente entre os vereadores inscritos, que falarão da tribuna, a convite do presidente.

c) - discussão e votação das proposições em pauta.

III - TERCEIRA PARTE – Encerramento: 

Parágrafo único - Esgotada a pauta da Ordem do Dia e se nenhum Vereador solicitar a palavra, ou findo o tempo destinado à reunião, o Presidente dará por encerrado os trabalhos.
SEÇÃO III

DA DISCUSSÂO E VOTAÇÂO DAS PROPOSIÇÔES
Art. 38. Terminada a fala dos vereadores inscritos, será dado início as discussões e votações das matérias constantes da Ordem do Dia, cuja leitura será feita pelo 1º Secretário.

Art. 39. Durante o tempo destinado às votações nenhum Vereador poderá deixar o recinto das reuniões.

Art. 40. Quando o Presidente submeter qualquer matéria à votação solicitará aos vereadores que forem favoráveis a permanecerem sentados e os contrários a se levantarem.

Art. 41. A partir do momento em que o Presidente declarar a matéria com discussão encerrada, poderá ser concedida a palavra para encaminhamento de votação.
SECÃO IV

ASSESSORAMENTO TÉCNICO

Art. 42. No desempenho de suas funções, os Vereadores Jovens contarão permanentemente, com o auxílio da Procuradoria Geral do Legislativo e Secretaria Geral da Câmara Municipal de Sete Lagoas.

TÍTULO IV

ELABORAÇÃO LEGISLATIVA

CAPÍTULO I

PROPOSIÇÕES DO PARLAMENTO JOVEM

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 43. Proposição do Parlamento Jovem é toda matéria sujeita à deliberação do Plenário e constitui-se em:

I - Anteprojeto de Lei do Parlamento Jovem;

II - Pedido de Providência do Parlamento Jovem;

III - Moção do Parlamento Jovem 

SEÇÃO II

ANTEPROJETO DE LEI DO PARLAMENTO JOVEM
Art. 44. O anteprojeto de Lei do Parlamento Jovem é a proposição, em texto articulado, que tem por finalidade sugerir a Mesa da Câmara Municipal a elaboração de proposição inerente à matéria objeto do anteprojeto.

Art. 45. Quando os anteprojetos de leis forem reprovados eles serão arquivados.

SEÇÃO III

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA DO PARLAMENTO JOVEM

Art. 46. Pedido de Providência do Parlamento Jovem é a proposição através da qual o Vereador Jovem, encaminha ao Presidente da Câmara pedido ou sugestão de medidas aos órgãos públicos municipais. 

I - O Pedido de Providência recebido pelo Presidente do Parlamento Jovem será lido e submetido à apreciação do Plenário. 

I - O autor do Pedido de Providência poderá fazer justificativa verbal quando julgar necessário, usando a tribuna da Câmara por um tempo nunca superior a cinco minutos.

III - Os Pedidos de Providências, após aprovados, serão encaminhados às autoridades competentes pela Mesa Diretora e publicados no Sistema de Apoio ao Processo Legislativo e no Diário Oficial do Legislativo.
SEÇÃO IV

MOÇÃO DO PARLAMENTO JOVEM

Art. 47. A moção do Parlamento Jovem é a proposição coletiva, através da qual o Parlamento Jovem manifesta votos de congratulação, pesar ou protesto, exclusivamente em relação a acontecimento ou ato de relevância pública ou social. 

I - As moções deverão vir acompanhadas de justificativa que explicite motivos e aponte fatos específicos que determinam a sua apresentação. 

II - Após aprovadas as moções serão publicadas no Diário Oficial do Legislativo;
III - As moções de pesar e protesto serão enviadas diretamente ao destinatário ou sua família, por meio da Secretaria da Câmara Municipal, mencionando a autoria da mesma.

IV - As moções de congratulações serão entregues bimestralmente, ao final da Ordem do Dia, pelo vereador que detiver a sua autoria. 

V - Os votos de pesar não serão submetidos à votação, apenas despachados pelo Presidente do Parlamento Jovem.
CAPÍTULO II

TRÂMITE DAS PROPOSIÇÕES

Art. 48. As proposições do Parlamento Jovem serão encaminhadas para a Secretaria da Câmara Municipal, via e-mail, com antecedência de 15 (quinze) dias da data da realização da reunião Ordinária.

Art. 49. Antes da sua apresentação em Plenário as proposições do Parlamento Jovem, serão analisadas pela Procuradoria da Câmara Municipal, para análise de suas admissibilidades. 

Art. 50. Após aprovação em Plenário os Anteprojetos de Leis e os Pedidos de Providências do Parlamento Jovem, serão encaminhadas ao Presidente da Câmara, para serem apresentados pela Mesa Diretora, seguindo o trâmite estabelecido no Regimento Interno da Câmara Municipal.  

Art. 51. As proposições do Parlamento Jovem considerar-se-ão aprovadas se obtiverem a maioria simples de votos, através de votação, em plenário.

TÍTULO V

DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 52. O recesso da Câmara de Vereadores Jovens será nos meses de dezembro, janeiro e fevereiro.

Art. 53.  As dúvidas quanto à interpretação deste Regimento Interno do Parlamento Jovem serão dirimidas pela Comissão de Organização, Instalação e Acompanhamento dos trabalhos do Programa Parlamento Jovem, com assessoria da Procuradoria da Câmara Municipal, quando necessário. 

Art. 54.  A tramitação dos projetos recebidos em data anterior à do início da vigência desta Resolução não se sujeitará às normas deste Regimento. 

Art. 55. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
                              Câmara Municipal, Sala das Sessões, 22 de julho de 2019.
CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
Presidente

(Originário do PR 14/2019 de autoria da Mesa Diretora)


